
Membro Ofi cial Apoiamos

Av. Indianópolis, 2357 / CEP 04063-004 / Planalto Paulista / www.sindirepa-sp.org.br / sindirepa@sindirepa-sp.org.br / Informações (11) 5594 1010

CONTROLAR – INTERPRETAÇÃO DO RELATÓRIO
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Para saber mais, consulte a portaria 147 da SVMA, pois te-
mos observado que são rejeitados/reprovados veículos original-
mente aspirados e modelos em que foi instalado turbo, mesmo 

com níveis de emissões abaixo do especifi cado. 

http://www.controlar.com.br/pdf/Portaria_147-09_SVMA.pdf 

CO Máximo 0,50

Diluição: até o ano de 2009 o limite mínimo era de 6%. Em 2010, passou-se 
a usar o Fator Diluição máximo que é a divisão de 15 por 6, que é igual a 2,50. 
Na prática faça a divisão de 15 pelo valor do (CO+CO2) e se o resultado for me-
nor que 2,50, o veículo está aprovado no fator diluição.

Veículos com buggy e réplicas devem fazer a inspeção, sendo que os limites 
de emissões são os mesmos aplicados em veículos ano/modelo 1980 (portaria 
Ibama 167/97 art.12)

Para aprovação, os va-
lores devem ser menores 
que os limites de acima.
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CONTROLAR: ENTENDA COMO FUNCIONA

HC Máximo 200
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